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Foi encam inhada a esta Cons ulto ria Legislativa solicitação de estudo

que p ermitiss e ao deputado responder à consulta qu e lhe foi formulada por vereado r

integrante da Câm ara de Vereadores do Municípi o de São Bento do Uma (PE), nos seguintes

termos :

"Venho po r meio desta solicitar a V ossa E x celência encaminharjunto a

vossa A ssessoria Parlamentar estudo sobre a cobrança de TAXA DE
ILUMIN A çAO PÚBUCA OU CON7RIBUIçAO DE
ILUMIN A çAO PÚBUCA, p orp arte dos M unidp ios.

Em São B ento do Uma, esta cobrança vem sendo realizada desde 2002,

p orforça da L ei Municipal 1681/2002 - C ódigo T ributário do Munidp io, clfia

cópia segue em anexo .

G ostaríamos de saber qual a p osição da Ju stiça quanto a esta

taxa/ contribuição. O que diZ a legislação brasileira? Q ual tem sido a p ostura

dos M unidpios? É p ossível o M unidp io extinguir esta cobrança? É j usto que esta

cobrança sdajeita àpopulação rural ?"

A p ropó sito do assunto, cabe salientar qu e os Municíp ios vinham

instituindo "taxas de iluminaçãop ública", ob jetivando angariar recursos para custe ar as desp esas

de iluminação pública.

T odavia, o Supremo Tribunal Federal v inha , reiteradamente,

p roclamando a inconstitucionalidade das "taxas de iluminaçãop ública".

E m razão da pressão p olítica dos Municíp ios, foi aprovada a E menda

Cons titucional n° 39 , de 2002, qu e determinou a inclusão do art. 149-A no texto da

Cons titu ição Federal, de seguinte teor:

"Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito F ederal poderão instituir

contribuição, na fo rma das respectivas leis, p ara o custeio do serviço de iluminação

pública, observado o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É j acultada a cobrança da contribuição a que se refere o

caput. na jatura de consumo de energia elétrica.

Com fundam ento nesse dispo sitiv o da Co nstitu ição, muito s

Mu nicíp ios editaram leis, já no próprio ano de 2002, instituindo a referida co ntribuição .
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H á imens a p olêmica ace rca da co ns tituc ionalidade da E menda n° 39 ,

de 2002 . T odavia, enqua n to o Sup remo Tribunal Fed eral não se pronunc iar sob re a m atéria, o

di spositiv o goza da presunção de qu e não p adeça dos v ícios alegado s. A ssim , o s Municíp io s

p odem invocar o art. 149-A da Co ns titu ição p ara instituir a m en cionada co n tribuição .

O b serve-se que a lei municip al que vier a instituir a co n tr ibuição para

o cu ste io da iluminação pública dev erá resp eitar o s dem ais dispositiv os jurídicos v igente s,

inclusive o s das Cons titu ições estaduais e as normas gerais de Direito Tributári o .

Pelo expos to , as indagações do vereador podem ser assrm

resp ondidas:

a) o Poder Judiciário tem reconhecid o a invalidade de algumas leis

municipais instituidoras da m encionada contribuição, em razão de defeito s o s mais div ersos.

T odavia, a qu estão da co ns titucio na lidade do art. 149-A ainda não foi an alisada p elo Suprem o

Tribunal Fede ral.

b) os Municípi os estão exe rce ndo sua nova competência, e instituindo

a co n tribuição p ara o cus teio da iluminação púb lica.

c) o Mu nicíp io qu e tenha instituído essa contribuição pode extingu i

la, bastando qu e se ja rev ogada a lei que a instituiu.

d) a apreciação da 'Justiça" da cobrança da contribuição de custeio da

iluminação pública, relativamente à p opulação rural, dep ende de avaliação da situação local.
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